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Projeto de Lei
 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Estado de

São Paulo a “Tradicional Trezena de Santo Antônio

de Jaú”, realizada anualmente no Município de Jaú.
 

Artigo 1º – Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado de São Paulo a 
“Tradicional Trezena de Santo Antônio de Jaú”, realizada anualmente entre os dias 31 de maio
e 20 de junho, no Município de Jaú, Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º – A inclusão prevista nesta lei tem por objetivo o reconhecimento e a valorização
do patrimônio imaterial da religiosidade popular paulista, incentivando o turismo religioso e
cultural e fortalecendo as políticas públicas de preservação da cultura tradicional do interior
do Estado.
 
Artigo 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 JUSTIFICATIVA 
 

          A tradicional Trezena de Santo Antônio de Jaú figura entre as mais antigas e
significativas expressões de fé do interior paulista, tendo sua origem nas primeiras
décadas do século XX. Enraizada na devoção do povo jauense, a celebração consolidou-
se, ao longo de mais de cem anos, como um marco religioso, cultural e social da cidade.
 
          Realizada entre 31 de maio e 20 de junho, a Trezena reúne milhares de fiéis, gera
impacto econômico positivo, estimula o turismo religioso e promove ações sociais e
pastorais  que  beneficiam toda  a  comunidade.  Oficialmente  reconhecida  pela  Lei
Municipal  nº  5.271,  de  23  de  dezembro  de  2019,  a  festividade  merece  agora  o
reconhecimento estadual, como expressão viva da religiosidade e da cultura popular
paulista.
 
          Durante  esses  dias,  devotos  de  todas  as  idades  e  realidades  se  encontram
diariamente para celebrar a Trezena de Santo Antônio, em um percurso espiritual que
une fé, tradição e vida comunitária. Cada noite representa um convite à renovação
interior: as celebrações eucarísticas, a bênção dos pães e o sacramento da reconciliação
fazem ecoar no coração do povo a mensagem do Evangelho e a ternura do taumaturgo
de Pádua.
 
          O dia 13 de junho, Solenidade de Santo Antônio, é o ponto culminante dessa
experiência espiritual. Logo pela manhã, a igreja se enche de orações e cânticos; ao
longo do dia, uma multidão de devotos passa diante do altar, trazendo flores, pães,
promessas e agradecimentos. São mais de 10 mil pessoas participando neste dia. Cerca
de 150 metros de bolo. À tarde, ocorre a Missa Solene, seguida da procissão luminosa
pelas ruas do bairro, quando a imagem do santo é conduzida em triunfo pelos fiéis,
gesto que simboliza a presença de Deus que caminha junto ao seu povo.
 
          A Festa de Santo Antônio ultrapassa a dimensão religiosa: é um verdadeiro retrato
da alma jauense, um encontro de gerações que une fé, memória e convivência. Sob o
olhar do santo padroeiro, toda a cidade se mobiliza; famílias, grupos de jovens, idosos,
voluntários e comerciantes, todos se tornam parte de uma mesma história que se renova
a cada ano.
 
          O evento atrai, anualmente, entre vinte e vinte e cinco mil pessoas, vindas não
apenas de Jaú, mas também de diversas cidades da região. Ao mesmo tempo em que
reforça os laços espirituais e comunitários, exerce papel essencial no desenvolvimento
econômico  local.  Os  alimentos  comercializados  são  adquiridos  em  padarias,
supermercados, açougues, floriculturas, lojas de artigos religiosos e fornecedores da
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própria cidade durante o período festivo.
 
          Além disso, a quermesse e as demais atividades culturais e gastronômicas geram
empregos  diretos  e  indiretos.  Diversos  profissionais  autônomos  —  cozinheiras,
músicos, montadores de estruturas, técnicos de som, costureiras e artesãos — encontram
nessa ocasião uma oportunidade de renda digna e de participação comunitária.
 
          O reconhecimento estadual contribuirá para valorizar o patrimônio imaterial da
religiosidade paulista,  fortalecendo as políticas públicas voltadas à preservação da
cultura popular. A Trezena de Santo Antônio é um exemplo vivo de fé que se traduz em
solidariedade, acolhimento e esperança. Sua inclusão no calendário estadual será um
gesto de apreço à espiritualidade e à cultura interiorana de São Paulo.
 
          Ao integrar o calendário oficial do Estado, a Festa de Santo Antônio passará a ser
reconhecida como expressão autêntica do patrimônio imaterial paulista, fortalecendo as
políticas  de  preservação  das  manifestações  tradicionais  e  incentivando  o  turismo
religioso e cultural. Essa inclusão permitirá, ainda, maior integração com programas
culturais e turísticos do Governo do Estado, favorecendo o intercâmbio entre municípios
e ampliando o alcance da devoção antoniana.
 
Programação das festividades:
 
31 de maio – Abertura da Trezena com Missa e bênção dos pães 
 
1º a 12 de junho – Missas diárias temáticas com participação das pastorais
 
13 de junho – Solenidade de Santo Antônio: Missa Solene e procissão
 
25 de maio a 25 de junho – Tradicional quermesse aos finais de semana 
 
 
 
 
 
 

Márcia Lia - PT
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